
ESTÂM DA PÂRAÍ8A
PREFEITURA IIT{ICIPAL DE D{'As ESTNADAS

PREGÃO ELETRôtrCo Nô epp/at l2o2!
PR(TESSO AD+iIi|ISTRATM ltô 230508pE0@11

c(xTnÂÍo xe 98Í,,85129.23

rER}IO DE CO{TMIO QIJE ENTRE SI CELEBM'I A Pf,EFEIIURÂ N' ICIPAT DE III'AS ESTRÂDÂS EilÂil loSE DO [rlSCItlEilTO PIIÍTO 06573319451, PARA FORNECIIiIEI{TO CONFORI.IE DISCRIÍi,UNAD6
NESTE INSTRUI.IENTO tlA FORTIA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particulâr de contrãto, de um lado PREFEIÍURA tír{Iclpal DE ÍruÀs E5ÍRÀDAS - Rua
do Conércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpl ne g1.7g7 .Otl/gg01-10, neste ato representada pelâ
Prefeita loyce Renally Fetix t{unes, Brasileira, Solteira, Funcionãriâ publica, residente e dooriciliada
na Fazenda são Francisco, 5N - zona Rural - Duas Estradas - pB, cpF ne @o.4o7.5o4-4o, carteira dê
Identidade ne a.57g.S72 SSP, doravante simplesnente CoNTRATANTÉ, e do outro lado ARIA IOSE m ASCI ENTo
PIiITO 06573319451 - RUA 8(}1 JESUSJ 170, CENTRO - DUAS ESTRÂDAS - PB, cNPl ne 1L.4s2.389/OgO1- 52, doravante
simplesmente C0'ITRATADA, decidiram as pa.tes contratantes assinar o presente coÍltrato, o qual se regerá
pelas cláusul.as e condiçôes seguintes:

CúUSULÂ PRII'IEIRÂ - DoS FLhDAIiEÍIITOS:
Este contrato decorre da licitação nodalidade Pregão Eletr6nico n6- OOO!I/2O23, pnocessada nos temos da
Lei Fedêral ns lO.S2Ot de 17 de lulho de 2902 e subsidiariamentê a Lei Federal no 8.666J de 21 de lunho
de 1993; Lei Conplementar nr 123, dê 14 de dezenbro de 2006; Decreto Federal no ].:g.O24, de 29 de Setembro
de 2019; e legislação pertinente, considenadas as alterações posteriores das referidas nornas.

CLi{USULA SEGU DA . Í)o OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Execuçâo de serviços de transportes de estudantes, conforme
discriminàção no instrumento convocatónio - edital.

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo coo as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Eletrônico n9 gOOlfl2OzS ê instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
íntegrantes do presente contrato, independênte de transcrição; e sená realizado na forma parcelada.

CúUSULA ÍERCEIRÂ . Í)o VALOR E PREçOS:

O valon total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.3gg,OO (QUINZE MIL E TREZENTOS REAIS).
Represêntado por: 6 x R$ 2.550,00.

cóo. orscRrÍ,lr{ÀçÃo ÍlaRca t tllD.
3 Execução de se.viço de ÍRÂIISPORTE DE ESTUDAT{TES do i'UCRoO{IBUS fieses

raunicípio de Duâs Estradas - PB, coíl destino ao KIA BESTA GS

tlunicipio de sentãozinho - PB, e vice-versa, atràvés 2oo4/2oos
de um veícu1o do tipo: I'IICROONIBUS, Ano/ttodelo de KâI9496
fabricação não supêrior á 20 (VtÍ{ÍE) ãnos a contar do
vigente; cofl capacidade nÍnima Para 16 (dezegseis)
pâssageiros(as), em estado de consenvação que atenda
as exi8ências contidas no código l'lacional de Trânsito
, alár de Providenciar as adaptâçôes necessáiiês e
nudânças necessát"iâs parâ etendêr a PORTARIÂ Ns

7O312O13/OS, lOÃO PÉSSOA, 25 OE FEVERETRO 0E 2613,
EXPEDIDÀ PÉLO SUPERINTENDEHTE DO DEPÂRTÂIiENTO ESÍÂDUAL

oE TRÂ{srTo * 0EÍRÂN/PB (quando o veículo não estiver
e$ conforínidade cofi a rêferida portaria), reaLizando
o percurso nos dias úteis, de segunda à sexta-fêirã,
no turno da nanhã e ta.dê. Percurso de 20 k[, ida €
vol.ta Iquilonetragefi suficiente para realiza. o

percurso pnoposto e nuúá necessidade prêvisÍvel ou

imprêvisivêl, deslocãr_se por outras rotas]. Horá'io
de chegada êo sertãozinho - PB: às 6:30 hs., ho.ário
dê saÍda: 17:30 hs., para transporte dos alunos ê

alunas es suas residências. O vêÍculo terá que ter
sêguro ifirDádo col'| elrpresâ especializadá e

coírpetente para ser acionada en casos de possívêis
sinistros (erigêncie apênas para o vencedor após
firúêr contrato). o contratênte Só PACAú 05 dias em
quê á(s) rota(s) foi(ran) realizada(s). Serviços serão
custeados pela Secaêtãnla lfunicipal de Adninistração,

QUÂl{r. P.Uiltr/íRro P. Toral
6 2.55O,sO 15.30O,0O

fo Ds,16,

§ rlo, Í
f,_5_[td



O CoI{TRATADO estârá protbido dê
terceiros, no intuito de não
alunos(as) transportados(as) -

CúUSULÂ QUARTA . m REA]USTAflEIITo:

oferecer caronas à
desaco0odar os(as)

os preços contratãdos são fÍxos e Írreajustáveis pelo período de um âno.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contpatado, os preços poderão sofrerreajuste âPós o interregno de um ano, na nesme proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas ê concluÍdàs âpós a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contâdo a partir dos efeitos
financeinos do último reajuste.
No caso de atraso ou não divul8âção do Índice de reajustâmento, o Contrâtante pagará ao contratado a
inportância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo
seja divultado o índice definitivo. Fica o contrãtado obrigado a apresentar meoória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do vâlor remanescente, seíípre que este ocorrer.
t{as aferições finais, o índice atualizado para neajuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo.
caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forna não possa mais
ser utilizado, será adotado, en substituição, o que vier a ser deterÍninado pela legislação então em
vigor,
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegêrão novo índice oficial para
o rêajustamento do preço do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cuiusuLA QrJrirTA - rra mTAçÃo:
As despesas corrêrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do t'lunicÍpio de Duas Estradas:
o4.oo - L2.36L.2@2.20L8 - 553 - 3.3.90.39.01;
o4.@ - 12.36,..2802.2018 - 571 - 1.3.90.39.01.

CLÁUSUUI SEXTA - DO PAGATEIITO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cLÀrsuLA SÉTrrü - ü)S pRÂzO§:

0 prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, que admite prorogação nas condiçôes e hipóteses
previstas no Art. 57, §1", da Lei A.666/9), estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
contrato:
a - Inicio; Imediato;
b - conclusâo: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 6 (seis) meses, considêrado da datà de sua assinatura,
encerrando-se en 3U72/ 2023 j, podendo ser prorrogada nos termos do ant. 57, da Lei 8.666/93.

cúUsulÂ oITAvA - DAS OBRIGÂçõES DO CO TRÁÍAITE:
a - Efetuar o pagamento relati.vo a execução do serviço efetivanente realizado, de âcordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, ó que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Informar o Côntratado da necessidade de manutenção e/ou neparo corretivo do veÍculo, observadas as

nor.mas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondentê, o qual não deverá ser

utilizado caso haja i.rregularidadei
e . Designar reprêsentantes com atribuições de Gestor e Fiscal de5te contrato, nos termos da norma

vigente, especialmente para aconpanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros p""" iitirten.l" e subsídio de informaçôes pertinentes a essas atribuicões;
f - A subcontratação e/ou tercêirizãção é permitida na sua intesralidade oU parcialidade, mediante aviso

prévio e autorização do contrâtante, visando a melhor execuçãà do objeto confonte lei específica Lei

Federal 13.429 ôe 2g77 e outros dispôsitivos pertinentês que subsidiam as leis de lici.tações'

CUÁUsULÂ Í{O{A . DAS OBRIGÂçõES tx) CO{TRÂÍADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusuta correspondente do presente contrato, dentro dos

Ínelhores parâmetros de qualidade estabelecldos Para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
coltl observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à Iegislação fiscal, civil, tributária
e trâbalhista, bem como por todas as despesas ã conrpromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedo.es ou terceiros en razão da execução do objeto contratddo;
c - íanter preposto cagacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o

representê integralmente em todos os seus atos;
d - Pêrmitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prêstar os infomEs e esclarecinentos
solicitãdos; í'V^o



BAAa f,
ou o aconpanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou en parte, o objeto deste
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - llanter, durante ã vigênciâ do contrato, en compatibilldade con as obrigaçôes assunidas, todas as
condições de habilitação e qualiflcação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, senpre que solicitado;
h - Substituir imediatanente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condiçôes de ser utilizado
no sêrviçoj
i - Efetuar os Serviços de nanutênção coretiva e preventivâ do veículo, nantendo-o equipado de acordo
co as exigências do Código Nacional de Trânsito;
j - A subcontrataçâo e/ou terceirização é permitida na sua integralidade ou parcialidade, medlante aviso
prévio e autorizâção do contratante, visando a melhor execução do objeto conforme lei específica Lei
Fêdera1 13.429 de 2017 e outros dispositivos pertinentes que subsldiãír âs lei.s de licitâções.

cuiusuLA DÉcrnÀ - DÂ aLTEiÂção r nrscrsÂo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela contrâtante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Ârtigo 65 e será rescindido, de plêno dlreito, conforme
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contaatado fica obrÍgado a aceitar nas Desmas condiçôes contratuais, os acréscinos ou supressôes que
sê fizeren nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lei n" 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrado entrê os contaatantes.

cufusulA DÉcrIA pRritErRÀ - m REcEBrriE[To:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes pactuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo contratânte obedecerão, conforme o caso, as
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA DÉCIüA SEGUTDA - DAS PEIALIDAI,CS:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assunidas e preceitos tegais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penatidades previstas nos Arts. 86 e 87 da L€i 8.666,/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5Í (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na exêcução do objeto ora contratado; c - multa dê 1OX (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexêcução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedimento de contratar con a Administração, por prazo de até 02 (dois)

"noi; e - declaração de inidoneidade para ticitâr ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejã pronovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÀJSULA DÉCII,IA TERCEIRA - DA COIPEiISAçÂO FII{A CEIRA:

Nos casos de eventuais atnasos de pagamento nos tennos deste instrumento, e desde que o contratado não

tenha concorrido de âlguna fo.ma pa.ã o atraso, será adnitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada pana o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela' Os encargos

oratórios devidos en 
""aao 

Jo atraso no paga ento ierão calcutados coÍÍ utilização da seguinte fórmula:

EM=NxVpxI,onde:er="nf""gormoratári-os;N=númerodedias_entreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamerto; vp = váor da parcela a ser pâga; e I = índice de coopensação financeira' assim

apurado:I=(r;xttgo)tlss'sendoTx=percentual'doIPCA-rBGEacunuladonosúltinosdozemesesou'na
sua falta, um novo Índice 

"oo{"Jo 
p"fo ã"""no Federal que o substitua. Na hipótesê do referido índice

estabelecido para a cofipensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em iuústituiçao, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor.

CTÁUST'LÀ DÉCITÂ QUÂRTA - Ix) FOTO:
para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegen o Foro da comarca de Guarabira'

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias' o qual vai assinado

pelas partes ê por duas testemunhas'

Duas Estradas ' PA, 2O de lunho de 2023 '

"f" 
"Ô9' 'rr^

e - será responsáveI peros danos causados dirêtanente ao contratantê ou e terceiros, decor
culpe ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou neduzindo essa responsabilidade a À,oi

\-
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